
PROCESSO 51020/2014 – AUTOS DIGITAIS
ASSUNTO REPRESENTAÇÃO INTERNA
ÓRGÃO PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI
REPRESENTANTE SECEX DA 4ª RELATORIA
REPRESENTADO ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA
RELATOR CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUIZ CARLOS PEREIRA

DESPACHO

Em  observância  ao  art.  259,  RITCMT1,  encaminhem-se  os  autos  à 

Gerência de Registro e Publicação para realizar citação via editalícia, tendo em vista 

que o Sr. ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA  – Prefeito do Município de Alto Paraguai, 

foi  citado  por  meio  de  malote  digital,  acerca  do  processo  n°  51020/2013,  sem 

apresentar defesa.

E D I T A L   D E   N O T I F I C A Ç Ã O

Nos  termos  do inciso  III,  do  artigo  59,  da  Lei  Complementar  n.º 

269/2007, CITO o Sr. ADAIR JOSÉ ALVES MOREIRA  – Prefeito do Município de Alto 

Paraguai,   para  que no  prazo  de  15  (quinze)  dias,  contados  da publicação  desta 

citação, apresente defesa acerca do Processo n° 51020/2014.

Decorrido  o  prazo  sem  manifestação,  o  Tribunal  de  Contas  dará 

prosseguimento aos trâmites processuais, conforme prescreve o parágrafo único, do 

art. 6º, da Lei Complementar n.º 269/2007.

Publique-se.

1“Art. 259. Na hipótese de se revelar infrutífera a citação por ofício ou por meio eletrônico, por estar a parte em lugar ignorado,  
incerto ou inacessível, a comunicação será feita por edital, a ser publicado uma só vez no Diário Oficial do Estado.”
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Após,  encaminhe-se  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para aguardar a manifestação. 

Vencido  o  prazo,  retornem  os  autos  ao  Gabinete  do  Conselheiro 

Humberto Bosaipo.

Cuiabá, 28 de abril de 2014.

LUIZ CARLOS PEREIRA
   Conselheiro Substituto 

Em substituição legal – Portaria 122/2013
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